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PANORAMA

 A A associação da Omoda e a 
Jaecoo já marcou a data de seu 
lançamento oficial no Brasil: 
15 de abril. A partir desse dia, 
os dois primeiros modelos, o 
100% elétrico Omoda E5 e o 
híbrido Jaecoo J7, estarão ao al-
cance dos brasileiros, em mais 
um episódio do desembarque 
de fabricantes da China no Bra-
sil, que tem atualmente o do-
mínio avassalador da chinesa 
BYD nos rankings de vendas 
de veículos elétricos e híbri-
dos. Mais jovem marca do gi-
gante asiático, a Omoda Jaecoo 
pertence ao Grupo Chery, em-
bora nada tenha a ver com a 
Caoa, que firmou parceria com 
a Chery em 2017 para atuar no 
mercado brasileiro. A estraté-
gia da Omoda Jaecco no Bra-
sil contempla inicialmente 50 
concessionárias sob a bandei-
ra da marca chinesa, em 40 ci-
dades e em 17 Estados, além da 
procura do local mais adequa-
do para erguer sua fábrica para 
produção local.

Ambos SUVs, o Omoda E5 
tem traços e linhas agressivas 
e um desenho futurista, com 
base no conceito “Art in Mo-
tion” (“arte em movimento”), 
desenvolvido por uma equi-
pe internacional de projetistas. 

Encontro marcado
LANÇAMENTO. A Omoda Jaecoo confi rma planos para 50 concessionárias no 
mercado brasileiro e anuncia os dois primeiros modelos; confi ra detalhes 

reção do veículo e informa-
ções em tempo real do clima 
e entretenimento. Em termos 
de estilo externo, o Jaecoo J7 
tem linhas retas e grade fron-
tal imponente com barras ver-
ticais que conferem ao veículo 
uma “cara invocada”. O inte-
rior é equipado com tela mul-
timídia vertical de 14,8 polega-
das, ar-condicionado de duas 
zonas e volante multifuncio-
nal. O sistema de infoentrete-
nimento suporta reconheci-
mento facial e atualizações via 
“over-the-air” (OTA). O utilitá-
rio esportivo tem como maior 
trunfo o Super Hybrid System 
(SHS), sistema híbrido plug-in 
desenvolvido pela Jaecoo com 
a combinação entre eficiência 
elétrica e híbrida, alta perfor-
mance, baixo consumo e, de 
acordo com a marca oriental, 
uma das melhores capacida-
des de recarga do momento.

Em um primeiro momen-
to, a maior aposta da Omoda 
Jaecoo para o Brasil é o SUV 
médio híbrido J7, que tem ta-
manho similar ao do Tiggo 7, 
com 4,5 metros de compri-
mento e 2,67 metros de distân-
cia de entre-eixos, com porta-
-malas de 550 litros, podendo 
se chegar a 1.600 litros com 

o rebatimento do banco tra-
seiro. Com tecnologia híbri-
da plug-in (pode ser recarre-
gado em tomadas externas), o 
J7 tem motor a combustão in-
terna com injeção direta com 
142 cavalos de potência aco-
plado a um elétrico de 204 ca-
valos, os dois dianteiros. Com-
binado, rendem 346 cavalos 
e 53,5 kgfm de torque. A au-
tonomia total é um dos di-
ferenciais do carro. Com tan-
que de 60 litros completo e 
a bateria de fosfato de ferro-
-lítio de 18 kWh inteiramen-
te carregada, o J7 tem alcance 
de até 1.200 quilômetros, com 
autonomia 100% elétrica de 
90 quilômetros pelo ciclo eu-
ropeu WLTP. “O rápido cres-
cimento de veículos de nova 
energia deve continuar, e os 
híbridos plug-in são uma parte 
fundamental dessa expansão 
em todo o mundo. Uma clara 
evolução no campo dos híbri-
dos plug-in, o Super Hybrid 
System do J7 permite uma ex-
periência de direção aprimo-

rada com grande economia de 
combustível. Os engenheiros 
da Jaecoo trabalharam incan-
savelmente para ajustar essa 
tecnologia híbrida, permitin-
do oferecer uma alternativa 
verdadeiramente viável a um 
veículo elétrico puro”, explica 
Peter Matkin, engenheiro-che-
fe da Jaecoo e de Engenharia 
do Chery Group.

Primeiro modelo produ-
zido com a marca Omoda, o 
E5 foi lançado em 2022, com 
tamanho parecido com o do 
Jeep Compass, com 4,40 me-
tros de comprimento, 1,83 me-
tro de largura, 1,59 metro de 
altura e 2,63 metros de entre-
-eixos, com porta-malas de 378 
litros. O SUV 100% elétrico já é 
vendido no Uruguai. Lá, tem 
motor dianteiro de 204 cava-
los de potência e 34,7 kgfm de 
torque, com aceleração de zero 
a 100 km/h feita em 7,8 segun-
dos. O sistema é alimentado 
por bateria de 61 kWh, com au-
tonomia de 450 quilômetros 
segundo o ciclo WLTP. 

O Jaecoo J7 tem linhas retas e grade frontal imponente com barras

DIVULGAÇÃO

 Omoda E5 tem traços e linhas agressivas e um desenho futurista

O interior do veículo é equipado com tela multimídia vertical de 14,8 
polegadas, ar-condicionado de duas zonas e volante multifuncional

A 
s novas Yamaha da série 
Master of Torque chegam 
ao Brasil com visual atua-
lizado, incorporando mais 
tecnologia, embreagem as-

sistida e deslizante e conectividade. 
Pouco tempo após o lançamento na 
Europa, a marca japonesa traz para os 
motociclistas brasileiros as novas MT-
07 e MT-03, ambas com visual naked 
– no qual grande parte dos compo-
nentes fica exposta e sem carenagem 
– e estilo mais agressivo, que passam 
a ser equipadas com painel digital e 
conectado e embreagem mais leve. 
A MT-07, bicilíndrica de média cilin-
drada lançada há dez anos no Brasil, 
ressurge em 2025 como MT-07 Con-
nected. O modelo aprofunda o con-
ceito “Dark Side of Japan”, inspirado 
na subcultura urbana encontrada nas 
ruas do Japão, e investe em um estilo 
repleto de personalidade. E a MT-03, 
naked de entrada agora chamada de 
MT-03 Connected, investe em um as-
pecto mais dinâmico, inspirado nas 
maiores Hyper Naked da Yamaha.

A MT-07 Connected está equipa-
da com controle de tração, suspen-
são invertida, embreagem assistida 
e deslizante e uma nova tecnologia 
de amplificação acústica acoplada ao 
tanque, que realça o som do motor 
para criar uma ligação maior entre o 
piloto e a máquina. O modelo ganhou 
uma carenagem cuidadosamente es-
culpida e um conjunto óptico full-led 
redesenhado. Os designers buscaram 
deixar a moto com uma aparência 
mais compacta e minimalista, per-
mitindo que os motociclistas a “abra-
cem”. Na dianteira, o visual é definido 
pelo farol, com as luzes de rodagem 
diurna (DRL) de leds compactas esti-
lizadas para se assemelharem a dois 
olhos fixos, em conjunto com o pro-
jetor de leds central e as novas setas, 
também de leds. As luzes traseiras 
vermelhas de leds foram estilizadas 
para enfatizar a ligação entre piloto e 
máquina. As setas traseiras também 
são de leds. 

O painel colorido de TFT de 5 pole-
gadas oferece quatro temas. O painel 
de instrumentos tem conectividade 
via Bluetooth com smartphones por 
meio do aplicativo Y-Connect, que 
permite ao piloto atender a chama-
das recebidas e controlar a música 
durante o percurso com o uso de in-
tercomunicador. Também é possível 
instalar gratuitamente o aplicativo 
Garmin StreetCross e emparelhar o 
smartphone com o painel de instru-
mentos para desfrutar de mapas e da 
navegação Turn By Turn com infor-
mações de trânsito em tempo real. 
Para facilitar o acesso às funcionali-

DIVULGAÇÃO

A MT-07, bicilíndrica de média cilindrada lançada há dez 
anos no Brasil, ressurge em 2025 como MT-07 Connected

Pouco tempo após o lançamento na Europa, a marca 
japonesa traz para os motociclistas brasileiros as novas MT-07

Nakeds de roupa nova
TURBINADAS. Yamaha lança as novas MT-07 e MT-03 no Brasil com visual atualizado e mais tecnologias

Dentro, o elétrico tem duas te-
las digitais de 10,25 polegadas 

no painel, integrando todas 
as funções de controle de di-

dades suplementares da MT-07 Con-
nected, foram desenvolvidos novos 
comandos com botões individuais 
ou por meio do joystick.

Equipada com o motor bicilíndri-
co Crossplane (CP2) de 689 cc de 73,4 
cavalos de potência a 8.750 rpm, 6,9 
kgfm de torque a 6.500 rpm, relação 
peso/potência de 2,49 kg/cv, taxa de 
compressão de 11,5:1 e refrigeração lí-
quida, a MT-07 Connected agora tem 
o novo acelerador eletrônico YCC-T 
(Yamaha Chip Controlled Throttle) e 
um sistema de amplificação acústica 
para melhorar a experiência auditiva 
durante a pilotagem. Quatro abertu-
ras na nova tampa do tanque de com-
bustível canalizam as ondas sonoras 
do motor para o piloto. Com um câm-
bio de 6 velocidades, a MT-07 Connec-
ted tem controle de tração e embrea-
gem assistida e deslizante. A renovada 
naked de média cilindrada da Yamaha 
estará disponível no Brasil nas cores 
Matt Dark (preta fosca), Ice Fluo (cin-
za fosca) e Racing Blue (azul metálica), 
com garantia de quatro anos e Revi-
são Preço Fixo. A produção em Ma-
naus (AM) se iniciará em abril. A pre-
visão é de que a motocicleta chegue às 
concessionárias a partir de maio com 
preço público sugerido de R$ 57.990, 
além de frete e seguro de frete.

A MT-03 Connected ganhou de-
sign mais compacto, com traseira 
mais aerodinâmica. As saliências na 
frente e atrás foram reduzidas. Para 
proporcionar a continuidade da en-
trada do fluxo de ar, o design traseiro 
foi ajustado. O visual agressivo ficou 
mais evidente com a iluminação ful-
l-led. A frente se destaca pelo projetor 
com “Twin Eye”, que são as luzes de 
rodagem diurna e as setas, tudo de 
leds. A traseira ganhou nova lanterna, 
mais sofisticada, com comprimento 
e ângulo ajustados, permitindo uma 

“rabeta” mais curta. O painel tem tela 
multifunção em LCD e é 100% digi-
tal. A conectividade Bluetooth é feita 
por meio do sistema Yamaha Motor-
cycle Connect, o YConnect, que exibe 
no painel indicador o status da bate-
ria do smartphone, conectividade do 
aplicativo e mensagens e chamadas 
recebidas e perdidas. 

A MT-03 Connected vem com mo-
tor bicilíndrico de 321 cc de quatro 
tempos, oito válvulas e refrigeração 
líquida, com a tecnologia DiASil. En-
trega 41,3 cavalos de potência a 10.750 

rpm e torque de três kgfm a 9 mil 
rpm, com relação peso/potência de 
4,06 cv/kg. A embreagem assistida e 
deslizante torna o câmbio de 6 velo-
cidades mais suave, além de permi-
tir reduções fluidas e uma sensação 
de maior controle no efeito do freio-
-motor. O modelo estará disponível 
no Brasil nas cores X-Black (preta fos-
ca), Ice Fluo (cinza fosca) e Racing Blue 
(azul metálica), com garantia de qua-
tro anos e Revisão Preço Fixo. A ma-
téria na  íntegra pode ser acessada no 
site da Gazeta. 
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A T I V O   2023 2022

     
CIRCULANTE
     
Direitos com PMI  2.178  2.250 
Adiantamentos a Fornecedores  216  48 
Adiantamentos a Funcionários  - 3 
Estoque  127  127 
Ativo Fiscal Diferido  1.081  -
   3.602  2.427 
     
NÃO CIRCULANTE
     
Direitos com PMI   4.860  4.970 
Créditos com Coligadas  - 1.081 
Imobilizado  6  8 
Intangível  2.172  2.172 
   7.038  8.230 

   10.641  10.657 

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS     
em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Valores expressos em milhares de reais)     

     
   2023 2022
     
RECEITA BRUTA  170  604 
(-) Deduções sobre a Receita   (14) (32)
RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS  155  571 
    
CUSTO DA MERCADORIA/SERVIÇOS PRESTADOS  (69) (91)
     
LUCRO BRUTO  87  481 
     
RECEITAS (DESPESAS) OPERACIONAIS     
Administrativas e Comerciais  (679) (896)
Tributárias  (1) (5)
Depreciação e Amortização  (1) (1)
Outras Receitas e Despesas  (363) (232)
RESULTADO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO  (957) (653)
     
RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO  (3) (1)
     
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  (960) (654)
     
LUCRO DO EXERCÍCIO  (960) (654)   

P A S S I V O  2023 2022

CIRCULANTE     
Fornecedores  355  292 
Obrigações trabalhistas  32  32 
Empréstimos c/ Coligadas  13  140 
Obrigações fiscais e tributárias  258  278 
   658  742 
NÃO CIRCULANTE     
Empréstimos com Coligadas  929  929 
Obrigações fiscais e tributárias  711  725 
   1.639  1.654 
PATRIMÔNIO LÍQUIDO     
Capital Integralizado  4.499  4.499 
Reserva Legal  55  55 
Adiantamento para Aumento
de Capital  3.282  2.240 
Reserva de Lucros  507  1.467 
     
Total do Patrimônio Líquido  8.344  8.261 
     
TOTAL DO PASSIVO  10.641  10.657 

COMPANHIA DE SANEAMENTO DAS AMÉRICAS S/A
CNPJ/M.F. - 04.968.662/0001-00 - NIRE: 353.001.903-01

BALANÇO PATRIMONIAL 

LEVANTADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 E 2022 - (Valores expressos em milhares de reais)            

São Paulo - SP, 31 de dezembro de 2023.

As demonstrações financeiras completas da COMPANHIA DE SANEAMENTO DAS AMÉRICAS S/A, estão à disposição
dos interessados junto a sua administração.

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO          
em 31 de dezembro de 2023 e 2022 - (Valores expressos em milhares de reais)          

          
  Capital Social Reserva Legal Reserva de Lucro  Adiant. p/ Futuro  Total
     Aumento Capital
        
Saldo 31.12.2021 4.499  55  1.041  1.016  6.611 
       
Resultado do Exercício - - (654) - (654)
Adiantamento para  Aumento Capital - - - 1.224  1.224 
Prejuízo Fiscal e Base Negativa CSLL - - 1.081  - 1.081 
          
Saldo 31.12.2022 4.499  55  1.467  2.240  8.261 
          
Resultado do Exercício - - (960) - (960)
Adiantamento para  Aumento Capital - - - 1.042  1.042 
Reserva de Lucros - - - - -
          
Saldo 31.12.2023 4.499  55  507  3.282  8.344 

Annibal Crosara Junior
Diretor Presidente

CPF/MF: 585.567.451-72
RG: 819 016 DGPC - GO

Maria José Nunes da Silva
Contadora

CRC-GO 22.348/O-4
CPF/MF 625.630.681-34 
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VOKE S.A.
CNPJ/MF nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 3500415027

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DE NOTAS COMERCIAIS DA 
3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DA VOKE S.A. 

A VOKE S.A. (“Companhia”) vem, pela presente, nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), convocar a Assembleia Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, no dia 22 de abril de 2025, às 14:30hs, de forma digital, por meio do aplicativo de videoconferência Teams, por meio 
de link de acesso a ser disponibilizado pela Emitente, conforme autorizado pelo artigo 124, §2º-A da Lei das Sociedades por 
Ações e regulamentado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada 
de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: (i) exonerar 
da condição de Garantidora a Agasus Serviços de Tecnologia Ltda., sociedade limitada, que tinha sede na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Avenida Guido Caloi, nº 1.985, galpão 24, Jardim São Luís, CEP 05.802-140, então inscrita no CNPJ/ME 
sob o nº 05.396.147/0001-66, tendo em vista o distrato social ocorrido em 15 de agosto de 2023 e devidamente registrado pela 
Junta Comercial em 21 de agosto de 2023; (ii) alterar a redação do Termo de Emissão para alterar os subitens (V) e (VI) e incluir 
o subitem (VII) ao item (b) da alínea (iii) da cláusula 7.1.2, para que passe a viger com a seguinte redação: “7.1.2 A ocorrência 
de quaisquer dos eventos indicados neste item 7.1.2 acarretará o vencimento antecipado não automático das Notas Comerciais 
Escriturais, sendo que o Agente Fiduciário deverá convocar Assembleia Geral de Titulares das Notas Comerciais (conforme defi-
nida abaixo), nos termos do item 7.2 abaixo, para deliberar sobre a não declaração de vencimento antecipado das Notas Comer-
ciais Escriturais (“Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático”): (...) (iii) não observância, pela Emitente, de qualquer 
dos índices financeiros relacionados a seguir (“Índices Financeiros”) por todo o período de vigência da Emissão, a serem apura-
dos pela Emitente trimestralmente com base na Demonstração Financeira Consolidada anual e auditada, revisões limitadas se-
mestrais e/ou informações gerenciais trimestrais disponibilizadas pela Emitente ao Agente Fiduciário. A primeira apuração será 
com base nas informações relativas ao período encerrado em 31 de dezembro de 2022: (a) Dívida Líquida Consolidada / EBITDA: 
em qualquer verificação o índice deverá ser: (I) menor ou igual a 4,00 (quatro inteiros) em qualquer data de apuração. (b) Dívida 
Líquida Consolidada / EBITDA: caso haja 2 (dois) descumprimentos consecutivos ou 2 (dois) descumprimentos nos últimos 3 
(três) trimestres considerando os índices abaixo: (I) menor ou igual a 3,75 (três inteiros e setenta e cinco centésimos) nas veri-
ficações que ocorrerem em 30 de junho de 2022 (inclusive), em 30 de setembro de 2022 e 31 de dezembro de 2022 (inclusive); 
(II) menor ou igual a 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) nas verificações que ocorrerem em 30 de março de 2023 (inclu-
sive) e em 30 de junho de 2023 (inclusive); (III) menor ou igual a 3,25 (três inteiros e vinte e cinco centésimos) nas verificações 
que ocorrerem em 30 de setembro de 2023 (inclusive), 31 de dezembro de 2023 e em 31 de março de 2024 (inclusive); (IV) menor 
ou igual a 3,00 (três inteiros) nas verificações que ocorrerem entre 30 de junho de 2024 (inclusive) e 30 de setembro de 2024 
(inclusive); (V) menor ou igual a 3,50 (três inteiros e cinquenta centésimos) na verificação que ocorrer em 31 de dezembro de 
2024; (VI) menor ou igual a 3,25 (três inteiros e vinte e cinco centésimos) na verificação que ocorrer em 31 de março de 2025; 
(VII) menor ou igual a 3,00 (três inteiros) nas verificações que ocorrerem entre 30 de junho de 2025 (inclusive) até a Data de 
Vencimento.” Caso os itens (i) e (ii) da ordem do dia sejam aprovados, a Companhia fará o pagamento de um fee, no prazo de até 
4 dias úteis, contados da realização da presente, no valor equivalente ao percentual de 0,50% (cinquenta centésimos por cento) 
flat sobre o valor do saldo devedor total da 3ª Emissão; Somente terão direito ao recebimento do fee aqueles titulares de notas 
comerciais que forem detentores do ativo no dia útil imediatamente anterior à data de pagamento, de forma proporcional à 
quantidade de notas comerciais detida por cada um deles no dia útil imediatamente anterior à data de pagamento do fee. O re-
presentante de titular de notas comerciais pessoa jurídica deverá apresentar cópia simples dos seguintes documentos, devida-
mente registrados no órgão competente (Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou Junta Comercial, conforme o caso): (a) contrato 
ou estatuto social; e (b) ato societário de eleição do administrador que (b.i) comparecer à Assembleia como representante da 
pessoa jurídica, ou (b.ii) assinar procuração para que terceiro represente a titular de notas pessoa jurídica, sendo admitida a 
assinatura digital (ICP-Brasil). Para o caso de envio de procuração acompanhada de instrução de voto a distância, conforme 
abaixo, será de responsabilidade exclusiva do outorgado a manifestação de voto de acordo com as instruções do outorgante, não 
havendo margem para a Emitente ou o Agente Fiduciário interpretar o sentido do voto em caso de divergência entre a redação da 
ordem do dia do edital e da manifestação de voto. No tocante aos fundos de investimento, a representação dos cotistas titulares 
de notas comerciais na Assembleia caberá à instituição administradora ou gestora, observado o disposto no regulamento do 
fundo. Nesse caso, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima menciona-
dos relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia do regulamento do fundo, devidamente registrado no 
órgão competente, bem como cópia dos documentos pessoais dos assinantes. Para participação por meio de procurador, a outor-
ga de poderes de representação deverá ter sido realizada há menos de 1 (um) ano, nos termos do artigo 126, § 1º da Lei das So-
ciedades por Ações. Em cumprimento ao disposto no artigo 654, §1º e §2º da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 
alterada (“Código Civil”), a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação completa do outorgante 
e do outorgado, data e finalidade da outorga com a designação e extensão dos poderes conferidos, contendo o reconhecimento 
da firma do outorgante, ou com assinatura digital (ICP-Brasil). Os documentos mencionados acima deverão ser apresentados 
para a Companhia, com cópia para o Agente Fiduciário, com, no mínimo, 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da Assembleia. A documentação poderá ser entregue na sede da Companhia ou encaminhada, por correio eletrôni-
co, aos cuidados do Departamento de Relações com Investidores da Companhia (ri@voke.tech) e do Agente Fiduciário (agente-
fiduciário@vortx.com.br | gtm@vortx.com.br), identificando no título a operação (3ª NC|Voke). As pessoas naturais titulares 
de notas comerciais somente poderão ser representadas na Assembleia por procurador que seja acionista, administrador da 
Companhia, advogado ou instituição financeira, consoante previsto no artigo 126, §1º da Lei das Sociedades por Ações. Os docu-
mentos dos titulares de notas comerciais expedidos no exterior devem conter reconhecimento das firmas dos signatários por 
Tabelião Público, ser apostilados ou, caso o país de emissão do documento não seja signatário da Convenção de Haia (Convenção 
da Apostila), legalizados em Consulado Brasileiro, traduzidos por tradutor juramentado matriculado na Junta Comercial, e re-
gistrados no Registro de Títulos e Documentos. Será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto previamente à reali-
zação da Assembleia, nos termos da Resolução CVM n.º 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81” e “Instrução de Voto”). 
Os titulares de notas comerciais poderão enviar seu voto de forma eletrônica à Companhia e ao Agente Fiduciário, até 2 (dois) 
dias antes da data de realização da Assembleia, para os endereços de correio eletrônico já citados anteriormente, ri@voke.tech 
e agentefiduciario@vortx.com.br e gtm@vortx.com.br, identificando no título a operação (3ª NC|Voke). Os votos recebidos até 
o início da Assembleia por meio da Instrução de Voto serão computados como presença para fins de apuração de quórum e as 
deliberações serão tomadas pelos votos dos presentes na plataforma digital, observados os quóruns previstos no Termo de 
Emissão. Os titulares de notas comerciais que fizerem o envio de instrução de voto e esta for considerada válida, não precisarão 
acessar o link para participação digital da Assembleia, sendo sua participação e voto computados de forma automática. Contudo, 
em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo titular de notas comerciais ou por seu representante legal com a 
posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste titular de notas 
comerciais no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme dis-
posto no artigo 71, §4º, II da Resolução CVM 81. Os termos iniciados com letras maiúsculas utilizados neste edital que não esti-
verem aqui expressamente definidos terão os respectivos significados que lhes foi atribuído no Termo de Emissão, conforme 
aditado. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia encontram-se à disposição dos 
titulares de notas comerciais na sede e no site da Companhia (www.voke.tech/ri.) e da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br). 

São Paulo/SP, 29 de março de 2025. VOKE S.A.

TC S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n.º 26.345.998/0001-50 - NIRE 35.300.566.521 | Código CVM 02607-7
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 28 DE ABRIL DE 2025

O TC S.A. (“TC” ou “Companhia”) vem pelo presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º e 
5º da Resolução CVM nº 81/22 (“RCVM 81”), convocar a Assembleia Geral Ordinária (“Assembleia”, “Assembleia Geral” ou “AGO”) a 
ser realizada, em primeira convocação, no dia 28 de abril de 2025, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, para examinar, 
discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia: 1. Tomar as contas dos administradores e examinar, discutir e votar o Relatório da 
Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do parecer dos Auditores Independentes e do Comitê de 
Auditoria da Companhia, relativas ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2024; 2. Deliberar sobre a destinação do resultado 
do exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, nos termos da Proposta da Administração; 3. Fixar o número de membros do 
Conselho de Administração; 4. Eleger os membros do Conselho de Administração com mandato unificado de 2 (dois) anos, sendo permitida 
a reeleição; 5. Deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal e, se instalado, fixação do número e eleição dos seus membros efetivos 
e respectivos suplentes, sendo permitida a reeleição; 6. Deliberar sobre a remuneração global dos Administradores da Companhia para 
o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2025, e dos membros do Conselho Fiscal, caso seja deliberada sua instalação; 
e Informações gerais: (i) Documentos à disposição dos acionistas: Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na 
Assembleia Geral previstos na Lei das S.A e na RCVM 81, incluindo a Proposta da Administração contendo também informações 
complementares relativas à participação na Assembleia e ao acesso por sistema eletrônico, encontram-se à disposição dos senhores 
acionistas na sede da Companhia e nas páginas eletrônicas do TC (https://ri.tc.com.br/), da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da 
B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (http://www.b3.com.br) na rede mundial de computadores. (ii) Percentual mínimo para adoção 
do voto múltiplo: A Companhia informa que (i) o percentual mínimo de participação no capital votante necessário ao requerimento da 
adoção do processo de voto múltiplo é de 5% (cinco por cento), em atendimento ao art. 5º da RCVM 81 e de acordo com a Resolução 
CVM nº 70/22; e (ii) nos termos do art. 141, § 1º, da Lei das S.A., a requisição do voto múltiplo deve ser feita por meio de notificação 
escrita entregue à Companhia em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia Geral. Ademais, o acionista pode 
requisitar a adoção do processo de voto múltiplo por meio do Boletim de Voto a Distância, de acordo com o disposto no Art. 34, IV da 
RCVM 81. Neste caso, deverão ser observados os prazos e procedimentos específicos para a envio do Boletim de Voto a Distância, 
conforme descritos na Proposta de Administração. (iii) Orientações para participação na Assembleia Geral: a. Participação por 
meio de Plataforma Digital: Para participação na Assembleia Geral, o acionista deverá solicitar o cadastro para o Departamento de 
Relações com Investidores da Companhia, impreterivelmente, até o dia 26 de abril de 2025, por meio do endereço eletrônico ri@tc.com.
br (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso necessariamente deverá (i) conter a identificação do acionista e, se for o caso, de 
seu representante legal que comparecerá à Assembleia Geral, incluindo seus nomes completos e seus CPF ou CNPJ, conforme o caso, 
e telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (ii) ser acompanhada dos documentos necessários para participação na Assembleia 
Geral, conforme detalhado na Proposta da Administração. Uma vez realizado o cadastro, após confirmado e validado pela Companhia, 
o acionista receberá, até 24 horas antes da Assembleia, link e senha de acesso à Plataforma Digital. As instruções e informações de 
acesso serão individuais de uso exclusivo de cada acionista ou de seu representante, de maneira que não poderão ser transferidas e/ou 
utilizadas de forma concomitante por mais de uma pessoa. Não poderão participar da Assembleia Geral os acionistas que não efetuarem 
a Solicitação de Acesso e/ou não reportarem a ausência do recebimento das instruções, link e senha de acesso à Assembleia na forma 
e prazos previstos acima. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que será 
realizada exclusivamente de modo digital, podendo o direito de voto ser exercido por meio de: (i) boletim de voto a distância, com o envio 
de instrução de voto previamente à realização da Assembleia; ou, (ii) participação remota via Plataforma Digital no momento da realização 
da Assemblei. a. Participação por meio de Boletim de Voto a Distância: Em atendimento à RCVM 81, foi disponibilizado nas páginas 
eletrônicas da Companhia (https://ri.tc.com.br/), da CVM (https://www.gov.br/cvm/pt-br) e da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
(http://www.b3.com.br), o Boletim de Voto a Distância (“Boletim”) da referida Assembleia Geral, em versões passíveis de impressão e 
preenchimento manual, relativos às matérias da ordem do dia da Assembleia, por ocasião da primeira convocação. O acionista que optar 
por exercer o seu direito de voto a distância, nos termos do artigo 27 da RCVM 81, deverá: (i) preencher e enviar o Boletim diretamente 
à Companhia, observadas as instruções abaixo; (ii) transmitir as instruções de preenchimento para seus respectivos custodiantes, caso 
as ações estejam depositadas em depositário central, hipótese na qual deverão ser observados os procedimentos adotados por cada 
custodiante; ou (iii) transmitir as instruções de preenchimento a qualquer agência do Itaú Corretora de Valores S.A., agente escriturador 
da Companhia, caso as ações não estejam depositadas em depositário central em todos os casos, sempre observando as regras previstas 
na RCVM 81 e na Proposta da Administração. Ressalta-se que em 24 de abril de 2025 (inclusive) expira o prazo para o recebimento 
do Boletim, devidamente preenchido, por uma das 3 (três) formas elencadas acima, e não o último dia para a sua postagem. Caso o 
Boletim seja recebido após o dia 24 de abril de 2025, os votos não serão computados. A Companhia informa que as demais orientações 
de preenchimento e para envio do Boletim encontram-se detalhadas na Proposta da Administração. 

São Paulo, 28 de março de 2025. Pedro Geraldo Bernardo de Albuquerque Filho - Presidente do Conselho de Administração.

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves
“Vovó Mocinha” - Fungota Araraquara
MATERNIDADE GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL
A Fundação Municipal Irene Siqueira Alves – “Vovó Mocinha” – Fungota, Rua Carlos Gomes, 
1610 -  Centro – Araraquara-SP, (16)3305-1530 torna publico o  edital:
Modalidade Pregão Eletronico nº 010/2025 -  Processo Licitatório nº 020/2025
OBJETO: SRP que visa a EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL HOSPITALAR 
(FIOS CIRURGICO), por um período de 12 meses conforme anexo I.
ABERTURA DAS PROPOSTAS e INICIO DA SESSÃO:  DIA 11 DE ABRIL DE 2025
PARTE I  (DO LOTE 01 AO 17) –  ID 1067588 – 08:30 h
PARTE II (DO LOTE 18 AO 35) –  ID 1067591 – 10:00 h
A informação dos dados para acesso ao edital deve ser feita através do e-mail:  
comprasfungota@araraquara.sp.gov.br  ou apoiocompras2fungota@araraquara.sp.gov.br

Araraquara, 27 de março de 2025
EMANUELLE LAURENTI

Diretora Executiva 

EXTRATO DE EDITAL 
Edital de Licitação: Modalidade – Pregão Eletrônico n03/25 – Proc. N22/25. 

Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva da plataforma de acessibilidade da Câmara Municipal de Miracatu/SP, conforme 
TERMO DE REFERÊNCIA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – MODALIDADE: ABERTA. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP. Data/hora de abertura da Sessão Pública: 15/04/25, 
às 09:00h. Poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente 
cadastrados no Portal de Compras Públicas. O Edital, na íntegra, poderá ser encontrado nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/pncp/pt-br  
e www.transparencia.miracatu.sp.leg.br  . Maiores informações poderão ser solicitadas à 
Equipe de Licitação da Câmara Municipal de Miracatu, de segunda a sexta-feira, no horário 
das 08h às 12h e das 13h às 17h, Fone: (13) 91890-4100, ou através do email: licitacao@
camaramiracatu.com.br. 

Miracatu, 27/03/25.
Moysés Sikorski – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luis, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu/SP
Telefone: (13) 3847-1299 E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

RENOVA ENERGIA S.A.
Companhia aberta - CNPJ 08.534.605/0001-74 - NIRE 35.300.358.295
Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária

Ficam convocados os Srs. Acionistas da Renova Energia S.A. (“Companhia”) a se reunirem às 15:00 horas do 
dia 30 de abril de 2025 em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“Assembleia”), a se realizar, 
excepcionalmente, na Rua Minas de Prata, nº 30, 15º andar, Itaim Bibi, CEP 04552-080, São Paulo/SP, 
mesmo município da atual sede, para fins de melhor acomodação dos acionistas e demais presentes na 
Assembleia, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1. Em Sede de Assembleia Geral Ordinária: 
1.1. Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e deliberar sobre o Relatório da Administração, 
as Demonstrações Financeiras e respectivas notas explicativas da Companhia e de suas controladas 
(Consolidado), acompanhadas do relatório dos Auditores Independentes, referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024. 1.2. Deliberar sobre a destinação dos resultados do exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2024. 1.3. Fixar a remuneração global dos administradores para o exercício 
de 2025. 2. Em Sede de Assembleia Geral Extraordinária: 2.1. Aprovar o “Protocolo e Justificação da 
Incorporação de Sociedades do Grupo Renova”, datado de 24 de março de 2025 (“Protocolo”) e da proposta 
de incorporação, pela Companhia, das seguintes sociedades: (i) Centrais Eólicas Alcaçuz S.A. 
(CNPJ nº 18.560.393/0001-53); (ii) Centrais Eólicas Anísio Teixeira S.A. (CNPJ nº 17.249.997/0001-10); 
(iii) Centrais Eólicas Botuquara S.A. (CNPJ nº 12.048.083/0001-78); (iv) Centrais Eólicas Cabeça de Frade 
S.A. (CNPJ nº 17.250.257/0001-02); (v) Centrais Eólicas Caliandra S.A. (CNPJ nº 19.502.361/0001-64); 
(vi) Centrais Eólicas Canjoão S.A. (CNPJ nº 18.560.454/0001-82); (vii) Centrais Eólicas Cansanção S.A. 
(CNPJ nº 17.737.877/0001-62); (viii) Centrais Eólicas Carrancudo S.A. (CNPJ nº 18.560.119/0001-84); 
(ix) Centrais Eólicas Conquista S.A. (CNPJ nº 17.250.972/0001-37); (x) Centrais Eólicas Coxilha Alta S.A. 
(CNPJ nº 17.544.421/0001-86); (xi) Centrais Eólicas Embiruçu S.A. (CNPJ nº 18.560.139/0001-55); 
(xii) Centrais Eólicas Ico S.A. (CNPJ nº 19.502.841/0001-25); (xiii) Centrais Eólicas Imburana de Cabão S.A. 
(CNPJ nº 18.560.245/0001-39); (xiv) Centrais Eólicas Ipê Amarelo S.A. (CNPJ nº 18.679.485/0001-57); 
(xv) Centrais Eólicas Jequitibá S.A. (CNPJ nº 18.560.412/0001-41); (xvi) Centrais Eólicas Lençóis S.A. 
(CNPJ nº 17.552.917/0001-00); (xvii) Centrais Eólicas Macambira S.A. (CNPJ nº 19.502.604/0001-64); 
(xviii) Centrais Eólicas Putumuju S.A. (CNPJ nº 19.502.435/0001-62); (xix) Centrais Eólicas Tamboril S.A. 
(CNPJ nº 18.679.618/0001-95); e (xx) Centrais Eólicas Tingui S.A. (CNPJ nº 18.560.064/0001-02) 
(“Sociedades Incorporadas”), nos termos dos artigos 223 a 227, da Lei das Sociedades por Ações, conforme 
descrito no Protocolo, sem a alteração do capital social da Companhia, nem a emissão de novas ações pela 
Companhia, com a consequente extinção das Sociedades Incorporadas e sua sucessão pela Companhia, nos 
termos do artigo 227, caput e §3º, da Lei das Sociedades por Ações. 2.2. Ratificar a nomeação dos 
avaliadores Fernando de Jesus Troeira, português, casado, contador, portador da cédula de identidade 
RNE nº W674209-L CGPI/DIREX/DPF, inscrito no CRC/SP sob o nº 1SP 092.690/O-6 e no CPF sob o 
nº 656.503.958-53, residente e domiciliado no Município de Santo André, Estado de São Paulo, na Rua José 
Bonifácio, nº 63, ap. 06, Vila Assunção, CEP 09030-550, o Sr. Sergio Bertolacini, brasileiro, casado, 
contador, portador da cédula de identidade RG nº 16.431.389-8 SSP/SP, inscrito no CRC/SP sob o nº 1SP 
160.644/O-6 e no CPF sob o nº 105.640.428-03, residente e domiciliado no Município de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Professor Dorival Dias Minhoto, nº 333, ap. 72, torre 2, Lauzane Paulista, CEP 
02425-090, e o Sr. Beijamim Lopes Montinho, brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade 
RG nº 18.448.473-X SSP/SP, inscrito no CRC/SP sob o nº CRC 1SP 264.835/O-9 e no CPF sob o 
nº 094.692.008-70, residente e domiciliado no Município de Diadema, Estado de São Paulo, na Rua Professor 
Evandro Caiafa Esquivel, nº 354, ap. 15, torre B, CEP 09911-360, todos integrantes da Troeira Assessoria e 
Consultoria Tributária Ltda., com sede no Município de São Paulo, Estado da São Paulo, na Avenida 
Paulista, nº 1.471, cj. 511, CP 1848, Bela Vista, CEP 01311-927, inscrita no CNPJ sob o nº 09.590.401/0001-
13 e registrada perante o CRC/SP sob o nº 2SP025029/O-0, para a elaboração dos laudos de avaliação do 
patrimônio líquido das Sociedades Incorporadas, a ser incorporado pela Companhia, nos termos do artigo 
227, §1º, da Lei das Sociedades por Ações. 2.3. Aprovar os laudos de avaliação, elaborados pelos Avaliadores 
para fins da incorporação das Sociedades Incorporadas pela Companhia, de acordo com os quais o valor 
patrimonial total das Sociedades Incorporadas, a ser absorvido pela Companhia, é de R$ 28.392.008,96 
(vinte e oito milhões, trezentos e noventa e dois mil, oito reais e noventa e seis centavos), na data - base 
de 28 de fevereiro de 2025, nos termos do artigo 227, §§2º e 3º, da Lei das Sociedades por Ações. 
2.4. Deliberar sobre a proposta de alteração do Estatuto Social da Companhia, para prever que o Conselho 
de Administração seja composto por, no mínimo, 7 (sete) e, no máximo, 9 (nove) membros, com a alteração 
do caput do artigo 18 do Estatuto Social. 2.5. Deliberar sobre a criação de 3 (três) cargos adicionais no 
Conselho de Administração para o mandato em curso, de forma que a atual composição do Conselho de 
Administração passe a ser de 9 (nove) membros. 2.6. Deliberar sobre a eleição de novos membros do 
Conselho de Administração, para cumprir mandato unificado com os demais conselheiros da Companhia, até 
a Assembleia Geral Ordinária que apreciar as contas referentes ao exercício social encerrado em 31 de 
dezembro de 2025, bem como sobre a independência do candidato indicado a membro independente do 
Conselho de Administração. 2.7. Deliberar sobre o grupamento da totalidade das ações da Companhia, nos 
termos da Proposta da Administração, na proporção de 2 (duas) ações para 1 (uma) ação da mesma espécie, 
sem modificação no valor do capital social da Companhia, e, consequentemente, a alteração do número de 
ações e da redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. 2.8. Deliberar sobre a alteração do artigo 
12 do Estatuto Social, para adequação às atuais normas regulatórias. 2.9. Deliberar sobre a alteração do 
artigo 55, parágrafo segundo, alínea “ii”, do Estatuto Social, para ajustar as regras sobre os procedimentos 
operacionais de grupamentos de units. Informações Gerais: A Companhia informa que a participação dos 
acionistas na Assembleia poderá ser pessoal, por procurador devidamente constituído há menos de 1 (um) 
ano da data de realização da Assembleia, ou por meio de envio de boletim de voto a distância, nos termos 
da Resolução CVM nº 81/22. A Companhia informa que a instalação do Conselho Fiscal dependerá de pedido 
de acionistas titulares de, pelo menos, 2% (dois por cento) das ações com direito a voto, nos termos do art. 
4º da Resolução CVM nº 70/22, e do art. 5º, caput, inc. I-A, da Resolução CVM nº 81/22. Nos termos do 
artigo 4º, §4º da Resolução CVM nº 81/22, a escolha do formato presencial para a realização da Assembleia 
visa a possibilitar um ambiente adequado para que sejam estimuladas as apreciações e discussões entre os 
acionistas acerca das matérias constantes da ordem do dia, de forma que as decisões tomadas em Assembleia 
sejam feitas com o devido nível de reflexão entre os acionistas. Para participar na Assembleia pessoalmente, 
ou por meio de procurador, a Companhia solicita que os acionistas apresentem, com no mínimo 72 (setenta 
e duas) horas de antecedência da data da Assembleia, para melhor organização dos trabalhos, os seguintes 
documentos: (i) documentos que comprovem os poderes do representante legal do acionista e, se aplicável, 
o instrumento de mandato; e (ii) cópia do documento de identidade do acionista ou representante, conforme 
o caso. O acionista que comparecer à Assembleia munido dos referidos documentos pode participar e votar, 
ainda que tenha deixado de depositá-los previamente. Todas as cópias dos documentos deverão ser 
autenticadas e todas as assinaturas originais deverão ser reconhecidas em cartório, por semelhança ou 
autenticidade. Todos os documentos provenientes do exterior deverão ser notarizados e consularizados, ou 
apresentados em forma de apostila, conforme aplicável, e acompanhados da respectiva tradução juramentada 
registrada em cartório de títulos e documentos. As orientações gerais para os acionistas que optarem por 
votar por meio de boletim de voto a distância constam da Proposta da Administração e dos modelos de 
boletins de voto a distância, disponibilizados, nesta data, nos websites da Companhia (ri.renovaenergia.com.
br), da Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.
br). As informações e documentos relacionados às matérias a serem deliberadas na Assembleia, nos termos 
da legislação aplicável, encontram-se à disposição dos acionistas na sua sede social e no seu website (ri.
renovaenergia.com.br), tendo sido enviados à Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br) e à B3 S.A. 
- Brasil, Bolsa, Balcão (www.b3.com.br). São Paulo, 28 de março de 2025. Geoffrey David Cleaver - 
Presidente do Conselho de Administração.

2° CLICHÊ -

Ligue já: 
11. 3729-6600
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